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EDITAL DE LICITAÇÃO – 1ª REPETIÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP 

 
PROCESSO Nº. 319/2017/PMO/SEURBI 

EDITAL Nº. 008/2017/PMO/SEURBI 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 

URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL: RUA DEP. RAIMUNDO CHAVES, Nº 338, CENTRO, ÓBIDOS-PA. 

 

1 - CAPÍTULO I – PREÂMBULO . 

1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI, estabelecida na 

cidade de Óbidos, Estado do Pará na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 – 

Centro – CEP: 68.250-000 – Telefone (93) 3547-3044, através da Comissão 

Permanente de Licitação designada pelo Decreto n°. 553, de 01 de setembro de 

2017 e Portaria n° 1858/2017 de 03 de outubro de 2017, torna público que, às 

09:00hs do dia 31 de outubro de 2017, será realizada licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇO, tipo “Menor Preço Global” que se regerá pela Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006,  

legislações pertinentes e demais Exigências deste Edital e seus Anexos, ocorrendo 

decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

abertura do certame na data supracitada, fica a referida reunião transferida 

automaticamente para o primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

2 – CAPÍTULO II – LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL. 

2.1 – O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na 

PMO/Sala de Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 – Centro – CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 
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13h, mediante pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal no Valor 

de R$71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), ou, por meio digital, através do 

endereço eletrônico: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será 

cobrada a taxa. 

2.2 – Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na 

interpretação dos termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou 

informações necessárias, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 

designada para recebimento da documentação e das propostas, a fim de permitir 

que haja tempo hábil para resposta. Os esclarecimentos serão prestados aos 

interessados também por escrito. Não serão atendidas solicitações verbais. 

2.3 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da 

Comissão de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 

horário estabelecido no item 2.1. 

2.4 – Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 

2.5 – No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3 – CAPÍTULO III – DO OBJETO. 

3.1 – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CENTRAIS DE AR, LIMPEZA 

E REPOSIÇÃO DE PEÇAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA – SEURBI, de acordo com especificações constantes no 

ANEXO I, do presente edital. 

4 – CAPÍTULO IV – DOS VALORES ORÇADOS. 

4.1 – Os Valores máximos a serem admitidos são: 

Valor Total do Lote:  

R$ 13.852,00 (Treze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). 

mailto:cp_licitacao@obidos.pa.gov.br
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5 – CAPÍTULO V – DA PARTICIPAÇÃO.  

5.1 – A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital. 

5.2 – Somente poderão participar deste pregão microempresas, empresas de 

pequeno porte e micro empresário individual do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e: 

a) Cadastradas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Óbidos - 

CRC, no ramo pertinente ao objeto licitado.  

b) Não cadastrada que comprove toda a documentação necessária para 

cadastramento no CRC da Prefeitura de Óbidos, até o terceiro dia anterior à 

data da abertura dos envelopes, hipóteses em que, se no curso do 

procedimento licitatório for indeferido o seu cadastramento, a empresa deverá 

ser desqualificada por fato superveniente.  

OBSERVAÇÃO: Aquelas proponentes que não possuírem CRC poderão se 

cadastrar na PMO/ Setor de Licitações, no endereço mencionado no preâmbulo 

deste edital tendo como finalidade, legitimar sua representação para a participação 

nos processos licitatórios. 

5.3 – Não será aceita a participação de empresas: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

c) empresas suspensas de contratar com a Administração Municipal; 

d) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Órgão Público; 

e) empresas que possuam participação direta ou indireta de sócio, diretor ou 

responsável técnico que tenha vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

f) empresas em consórcio; 

6 – CAPÍTULO VI - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o 

que se segue: 

6.1.1- Quanto aos representantes: 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

TP N° 08/2017/PMO/SEURBI PROC. N° 319/2017                                                       4 
 

PMO – Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 – Centro, Óbidos – PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou 

tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 

para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No 

caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar também 

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”;  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto;  

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço;  

e) Encerrada a fase de credenciamento pela CPL, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

f)  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.  

g) Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 

o titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo II. 

6.2. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 
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6.3. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.3.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de 

Licitação após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda 

fechados, aos respectivos remetentes. 

6.4. Certificado de Registro Cadastral - CRC 

6.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, para que essa possa gozar dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, é necessário, à época do credenciamento 

comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

b) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou 

EPP; 

c) Comprovante de inscrição no Simples Nacional; 

7 – CAPÍTULO VII – DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO. 

7.1 – Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, todos contidos no 

envelope - 1: 

7.1.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.2.1 – Cédula de Identidade do proprietário da empresa; 

7.1.2.2 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.2.3 – Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 

Microempreendedor Individual; 

7.1.2.4 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

7.1.2.5 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

da diretoria em exercício; 

7.1.2.6 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.1.3 – REGULARIDADE FISCAL: 

7.1.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.3.2 – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 

houver relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível como objeto contratual; 

7.1.3.3 – Prova de regularidade para com as Fazendas: 

a) Federal (Certidão da Divida Ativa da União e Certidão de Tributos Federais); 

b) Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

7.1.3.4 – Prova de regularidade para com o FGTS; 

7.1.3.5 - Certidão Negativa da Justiça do Trabalho, emitida pelo TST; 

7.1.3.6 – Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.1.3.7 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização, cujo prazo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame; 

7.1.3.8 – O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá 

ser prorrogado por igual período, se requerido pelo proponente expressamente 

autorizado pela Administração; 

7.1.3.9 – A não regularização da documentação implicará na inabilitação da 

proponente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

7.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.4.1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem boa situação financeira 
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 

financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 

descritos: 

 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

            Passivo  

          Circulante 

 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

 

   

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

 Ativo Total  

 

7.1.4.2. Caso haja dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá 

ser feita através de cópias de referências do Livro Diário (no do livro, Termo de 

Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde conste o 

balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o livro diário 

deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na 

imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 

datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade 

7.1.4.3. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço 

anual por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 

abertura do Certame, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

7.1.4.4. O Microempreendedor Individual está dispensado de apresentar 

Balanço Patrimonial; 
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7.1.4.5. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede, da pessoa jurídica; 

7.1.4.6. Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social Integralizado, 

obedecendo a 10 % (dez por cento) do valor total do serviço desta licitação; 

7.1.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1.5.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que 

a empresa Licitante forneceu objeto compatível em características, quantidades e 

prazos, com o objeto da presente licitação. 

7.1.5.2. Caso seja necessário, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 

apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) ou do (s) Contrato (s) 

correspondente (s) ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que trata o 

subitem anterior. 

7.1.5.3. Currículo do (s) profissional (is) em refrigeração que compõem a equipe 

técnica para a realização dos serviços, acompanhado de certificado de curso ou 

CTPS que comprove a qualificação do profissional; 

7.1.5.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da 

proposta, comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto 

social; o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato 

ou documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, 

caso o licitante se sagre vencedor do Certame. 

7.1.5.5. Os licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da 

Constituição Federal de 1988. (Anexo III) 

b) Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos 

termos do inciso III do art. 9º da lei nº. 8.666/93. (Anexo IV) 

c) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo V)  

7.1.5.6. A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e 

indevassável, contendo em sua página de rosto os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS – PMO 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇO N° 08/2017/PMO/SEURBI 

RAZÃO SOCIAL OU DOMINAÇÃO SOCIAL 

ENDEREÇO DA EMPRESA: 

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS – PMO 

ENVELOPE 01 – HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 08/2017/PMO/SEURBI 

RAZÃO SOCIAL OU DOMINAÇÃO SOCIAL 

ENDEREÇO DA EMPRESA: 

CNPJ: 

                                                                
 
 
 
 
                                            
 
 

 

8 – CAPÍTULO VIII – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO A SER ONERADA. 

8.1 – Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos básicos diretos, 

todas as despesas indiretas e os benefícios da licitante;  

8.2 – As despesas oriundas da presente Licitação correrão à conta dos recursos do 

orçamento municipal, dotação orçamentária:  

1616 – Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

04.122.0037.2020 – Manutenção das Atividades da SEURBI 

339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

9 – CAPÍTULO VIII – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

9.1 – A proposta de preço deverá ser entregue à Comissão de Licitação, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelope "2" lacrado e indevassável, contendo 

em sua página de rosto os seguintes dizeres: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
9.2 – Em envelope fechado e indevassável, que faça referência ao número do ao 

qual se destina e com identificação da licitante proponente, a licitante deverá 

apresentar sua proposta de preços, que deverá ser apresentada em papel timbrado 

da empresa, preferencialmente com o mesmo teor do citado anexo.                                                                

9.3 – A proposta deverá ser apresentada no original, em uma única via, com 

identificação da empresa licitante, impressa ou em letra de forma legível, datada e 
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assinada por seu representante legal ou procurador da licitante, devidamente 

identificado com nome, RG e CPF sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 

entrelinhas, com todos os claros preenchidos.                                                             

9.4 – A proposta deverá conter, ainda:                                                                            

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 

b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 

proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 

agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 

Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

abertura; 

d) Especificações do objeto de forma clara e de acordo com TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e 

características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 

as especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e da proposta global, de acordo com os lances ofertados, 

em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades e as especificações 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

f) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 

trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 

natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

9.5 – A apresentação da proposta implica na aceitação tácita de todas as cláusulas 

e condições deste instrumento convocatório e seus anexos e a sujeição à legislação 

nele citada, bem como no comprometimento expresso da licitante do quanto ali 

declarado.   

10 – CAPÍTULO X – DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO. 

10.1 – A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes reger-se-á pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.    
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10.2 – Para boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá fazer-se representar 

por no máximo 01 (uma) pessoa.                                  

10.3 – Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar o 

mérito dos documentos e informações prestadas, bem como julgar a exequibilidade 

das propostas apresentadas.                                                       

10.4 – A Comissão receberá, na data e horário indicado no Preâmbulo deste edital e 

na presença dos proponentes e demais assistentes que comparecerem à reunião, 

os envelopes "1" e "2" devidamente lacrados, contendo os documentos de 

habilitação e de proposta de preço, respectivamente. 

10.5 – Abertos na referida sessão os envelopes "1" alusivo aos documentos de 

habilitação, o Presidente da Comissão procederá à numeração e rubrica de cada 

lote de documentos, folha por folha.  Em seguida, a documentação será rubricada 

pelos demais membros da Comissão e pelos licitantes presentes.      

10.6 – A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar 

imediatamente os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes 

habilitadas, ou marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de 

habilitação, ficando cientificados os interessados.                           

10.7 – Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 

as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 

Comissão Permanente de Licitação, nos termos do § 1º, art. 43, do mesmo 

dispositivo na Lei Complementar nº. 123/2006 alterações trazida pela lei 147/2014, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

10.8 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.3.5 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no CAPÍTULO XIII - DAS PENALIDADES, sendo facultado à Administração 
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convocar para contratar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar esta licitação. 

10.9 – Os licitantes que não atenderem integralmente a todas as exigências contidas 

no CAPÍTULO VII – DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO desta TOMADA DE 

PREÇOS, serão considerados inabilitados e terão seus envelopes devolvidos, 

devidamente lacrados e rubricados, os envelopes "2" contendo as Propostas de 

Preços, desde que haja desistência expressa de recursos contra o julgamento da 

fase de habilitação por parte de todos os licitantes.                                             

10.10 – A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, 

com os envelopes devidamente lacrados e rubricados até o término do período 

recursal de que trata a legislação pertinente em vigor, art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

10.11 – Concluída a fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá na 

mesma sessão, caso haja desistência de recursos, ou em sessão previamente 

marcada cientificada os licitantes habilitados, a abertura das propostas de preços 

envelopes "2").  

10.12 – Será assegurada às MEI, ME e EPP, como critério de desempate, 

preferência de contratação desde que ofertem preços iguais ou de até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, observado o seguinte 

procedimento: 

10.12.1 – O MEI, ME e EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.12.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 10.12.1, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadram na hipótese do subitem 10.12, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.12.3 – No caso de serem idênticos os valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 10.12, será realizado sorteio para que se identifique o 

vencedor; 
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10.12.4 – A não contratação nos termos previstos no subitem 10.12 ensejará a 

adjudicação do objeto licitado em favor da proposta originalmente vencedora; 

10.12.5 – O disposto no subitem 10.12 somente será aplicado quando o melhor 

preço ofertado na apresentação das propostas não houver sido apresentado por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.13 – O Presidente da Comissão procederá à numeração e rubrica de cada folha. 

Os demais membros da Comissão e os Licitantes presentes rubricarão todas as 

folhas das propostas apresentadas.                                   

10.14 – O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela 

verificação imediata das propostas de preços; nesta hipótese, a Comissão adotará o 

seguinte procedimento: verificará a conformidade das propostas com as exigências 

da TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/ PMO/SEURBI - Capítulo IX, desclassificará 

as propostas em desacordo com as referidas exigências e divulgará o resultado da 

classificação.                                                                

10.15 – Caso a Comissão de Licitação não considere oportuno o exame imediato 

das propostas de preços, marcará nova data para reunião na qual será divulgado o 

resultado da fase de classificação das propostas.                 

10.17 – Serão desclassificadas pela Comissão de Licitação as propostas que 

estiverem em desacordo com as exigências desta TOMADA DE PREÇO;  

10.18 – Não serão consideradas as propostas com preços excessivos ou 

inexequíveis. 

10.19 – A Comissão de Licitação poderá notificar, a seu critério ou por 

recomendação dos Setores Competentes, para que, no prazo de 02(dois) dias úteis, 

nos termos do inciso II do artigo 48 da Lei federal nº 8.666/93 e alterações, a(s) 

licitante(s) cuja(s) proposta(s) suscite(m) dúvida quanto à sua exequibilidade, para 

que comprove(m) a viabilidade de sua(s) proposta(s), a compatibilidade dos preços 

ofertados com os preços dos insumos e salários do mercado e respectivos encargos. 

No tocante aos materiais e às instalações de sua propriedade, poderá (ão) a(s) 

licitante(s) declarar (em), expressamente, que renuncia(m), parcial ou totalmente, à 

correspondente remuneração, de acordo com o disposto no parágrafo 3º do artigo 

44 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
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10.20 – Caso não atendida a notificação no prazo fixado, ou, atendida, se a sua 

análise revelar a inexequibilidade do preço ofertado, nos termos do disposto no § 3º 

do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.666/93, a proposta ficará desclassificada. 

10.21 – Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá 

utilizar-se da previsão contida no § 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.22 – Das propostas classificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de 

julgamento, aquelas que apresentarem o menor preço.                 

10.23 – Verificada a igualdade no menor preço em duas ou mais propostas, e 

obedecido o disposto no § 2º do art.3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará 

obrigatoriamente por sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo.    

10.24 – Em casos de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, 

serão levados em conta os últimos.                                            

10.25 – À Comissão de Licitação reserva-se o direito de ratificar a veracidade das 

informações prestadas pelos licitantes, podendo em qualquer fase da licitação 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório. Poderão ser solicitados pela Comissão de Licitação 

esclarecimentos acerca do material proposto, os quais deverão ser prontamente 

atendidos pelos licitantes num prazo máximo de dois dias úteis da formalização do 

pedido, sob pena de desclassificação em referido (s) item (ns).  

10.26 – Procedida à classificação pela Comissão de Licitação, nos termos dos 

critérios de avaliação deste instrumento, e finda a fase recursal no termos da 

Cláusula VIII abaixo, o processo será encaminhado ao ordenador de despesas para, 

a seu critério, proceder à adjudicação do objeto e a homologação do certame, 

após o que será, oportunamente, a licitante vencedora convocada para celebração 

do ajuste, conforme minuta anexa.  

10.27 – As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela 

Comissão de Licitação, na presença dos participantes, ou relegadas para ulterior 

deliberação, a juízo do Presidente, devendo o fato constar da ata, em ambos os 

casos. 

11 – CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS. 
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11.1 – Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela 

Comissão serão processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e deverão ser protocolados no prazo legal, junto à Comissão de 

Licitação, na sala de licitações situada na no prédio da Prefeitura Municipal de 

Óbidos na Rua dep. Raimundo Chaves, nº 338, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 8h às 14h;  

11.2 – Não serão reconhecidos recursos ou impugnações enviados pelo correio, fac-

símile, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.    

12 – CAPÍTULO XII – DO CONTRATO. 

12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão no contrato a 

ser firmado com a licitante vencedora, conforme minuta anexa. 

12.2 – O prazo para assinatura do Contrato é de 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da convocação da licitante vencedora, sob pena de decair a adjudicatária do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas na Cláusula XIII da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI. 

12.2.1 – O prazo a que se refere o subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

12.3 – O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal: diretor, sócio, ou 

procurador da empresa, mediante apresentação, respectivamente, do contrato social 

ou procuração e cédula de identidade. 

12.4 – Havendo recusa da adjudicatária em formalizar a Carta Contrato no prazo 

estabelecido, é facultado à Administração, sem embargo da aplicação das 

penalidades previstas em lei, convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições da primeira classificada. 

13 – CAPÍTULO XIII – DAS PENALIDADES. 

13.1 – São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 

e demais normas pertinentes. 

13.2 – Em ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o ajuste dentro do prazo 
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estabelecido neste edital, será (ão) aplicada (s): 

a) multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da 

proposta; 

b) pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo 

máximo de 02 (dois) anos com o Município de ÓBIDOS, a critério da 

Administração. 

13.3 – As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, 

podendo ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 2º do artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93.                 

13.4 – O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da licitante apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 

valor devido será descontado da importância que a licitante tenha a receber do 

Município de ÓBIDOS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. Não 

ocorrendo o pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 

devedora ao processo executivo.  

14 – CAPÍTULO XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

14.1 – As obrigações afetas à contratação estão previstas na minuta de contrato, 

parte integrante deste instrumento convocatório.   

                                                                                          
15 – CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

15.1 – Aplicam se a esta licitação, ao ajuste dela decorrente, suas alterações e 

rescisão a legislação citada neste edital, bem como suas disposições, inclusive no 

que se refere à execução ajustada e aos casos omissos.                                                                      

15.2 – A Prefeitura Municipal de Óbidos se reserva o direito de rejeitar a (s) proposta 

(s) que não estejam de acordo com este Ato Convocatório; 

15.3 – A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá revogar a presente Licitação em 

função de razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 

15.4 – A anulação do procedimento licitatório por motivos de ilegalidade, não gera 
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obrigação de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos 

(PMO); 

15.5 – A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

15.6 – É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que 

possa surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimido pelo 

Prefeito Municipal; 

15.7 – Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou informações a respeito do presente 

Ato Convocatório, serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação, desde 

que sejam por escrito no prazo estabelecido no item 2.2 deste ato convocatório;  

15.8 – A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 

termos deste Ato Convocatório, bem como a observância à Lei no 8.666/93 e 

alterações. 

a) Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este ato convocatório por 

irregularidade na aplicação da lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 

(cinco) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 

dias úteis sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art.113 da lei 8.666/93.   

b) Decairá do direito de impugnar os termos deste ato convocatório de licitação 

perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.         

                 

16 – CAPÍTULO XVI – DOS ANEXOS. 

16.1 – Constituem anexos desta TOMADA DE PREÇOS, dela fazendo parte 

integrante: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II - Propostas de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO IV - Modelo de declaração de que obedece às determinações do inciso 

XXXIII da Constituição Federal de 1988.  

ANEXO V - Modelo de declaração de que não possui em seu quadro servidores 
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públicos, nos termos do inciso III do art. 9º da lei nº. 8.666/93. 

ANEXO VI -  Modelo de declaração de que tomou conhecimento das informações.   

ANEXO VII – Minuta de Carta Contrato; 

                                  

Óbidos/PA, 11 de outubro de 2017 

 

________________________ 
Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 

Presidente da CPL e.e. 
Portaria nº 1858/2017 
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ANEXO I 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviços de Manutenção 
de centrais de ar, limpeza e reposição de peças, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - 
SEURBI, conforme especificações e quantitativos abaixo relacionados.  
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de manutenções de 
centrais de ar, limpeza e reposição de peças para suprirem a demanda da Secretaria 
Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, e desta forma, 
contribuirão de modo efetivo para o desenvolvimento dos serviços prestados nas 
práticas desenvolvidas por esta municipalidade. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
3.1. As manutenções de centrais de ar, limpeza e reposição de peças que deverão 
estar em conformidade com as especificações, quantidades e condições descritas 
neste Termo de Referência. 

 
3.2. As quantidades acima são apenas estimativas, facultando-se a administração à 

contratação, podendo sofrer variações para mais ou para menos, de acordo com os 

termos do parágrafo primeiro, Art. 65 da Lei 8.666/93; 

 

3.5. Os valores da aquisição dos materiais terão como base os preços praticados no 

mercado; 

 

3.6. A licitante, por ocasião da participação nesta licitação deverá proporcionar 

materiais de PRIMEIRA QUALIDADE. 

4. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA.  

4.1.  As manutenções de centrais de ar, limpeza e reposição de peças deverão ser 

atendidas, de acordo com as Requisições emitidas por esta Secretaria, no prazo e no 
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local indicado, de forma parcelada ao longo de todo o exercício de 2017 e/ou até o 

término da vigência contratual.  

4.1.2. A vigência e a alteração contratual estarão de acordo com os art. 57 e 65, 

respectivamente, da Lei 8.666/93; 

4.4. A empresa vencedora deverá ter sempre o objeto para atender às demandas 

que se fizerem necessárias da CONTRATANTE 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1.  Dar as manutenções de centrais de ar, limpeza e reposição de peças em 

perfeito estado de conservação;  

5.2. Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que manutenções de centrais 

de ar, limpeza e reposição de peças contratados sejam fornecidos com perfeição, 

executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

5.3. Permitir que a CONTRATANTE, sempre que lhe convier, fiscalize, acompanhe ou 

realize auditorias com respeito ao fornecimento dos tais serviços. 

5.4. Emitir Nota Fiscal referente aos produtos durante o mês de referência, para fins 

de atestação e liquidação pela CONTRATANTE, contendo o numero do contrato 

administrativo e da licitação. 

5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

5.6. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição ao pagamento do valor 

faturado; 

5.7. Executar o objeto deste de acordo com as condições e prazos determinados 

pela CONTRATANTE, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas com 

tributos, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fiscais e comerciais, mão de 

obra, frete e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução 

do contrato; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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6.1. Proporcionar todas as facilidades para que CONTRATADA possa cumprir com 

suas obrigações dentro das normas e condições legais e as contidas neste Termo de 

Referência; 

6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, as manutenções de centrais de ar, 

limpeza e reposição de peças em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência; 

6.3. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e notificando a CONTRATADA às ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

6.4. Entregar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

6.5. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

6.6. Atestar a execução do objeto do Contrato por meio do responsável designado; 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da 

documentação fiscal e contábil, acompanhados das Certidões de Regularidade do 

FGTS, CND Tributos Federais e mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, 

discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente do promotor da compra, 

no prazo indicado acima, a contar da data de entrega dos produtos. Nenhum 

pagamento será efetuado à Contratada antecipadamente, ou enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação. 

 
8. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS 
ADMITIDOS: 
 

Item 
Discriminação 
dos Serviços 

Unid. Qtd.  
 V. Unit. 
Empresa 

A  

 V. Unit. 
Empresa 

B  

 V. Unit. 
Empresa 

C  

 V. Unit. 
Médio  

 V. Total. 
Médio  

1 

Manutenção 
(limpeza) central 
de ar de 7.000 
BTU'S 

Unid 2 
R$     

60,00 
R$   

70,00 
R$   

60,00 
R$     

63,33 
R$         126,67 
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2 

Manutenção 
(limpeza) central 
de ar de 9.000 
BTU'S 

Unid 2 
R$     

60,00 
R$   

70,00 
R$   

60,00 
R$     

63,33 
R$         126,67 

3 

Manutenção 
(limpeza) central 
de ar de 12.000 
BTU'S 

Unid 6 
R$     

70,00 
R$   

80,00 
R$   

60,00 
R$     

70,00 
R$         420,00 

4 
Limpeza ar 
condicionado 

Unid 5 
R$     

50,00 
R$   

40,00 
R$   

40,00 
R$     

43,33 
R$         216,67 

5 
Troca de capacitor 
de central de ar 

Unid 5 
R$     

70,00 
R$   

35,00 
R$   

40,00 
R$     

48,33 
R$         241,67 

6 

Troca de sensor 
de temperatura e 
de gelo 

Unid 8 
R$     

80,00 
R$   

40,00 
R$   

45,00 
R$     

55,00 
R$         440,00 

7 

Troca de placa 
controladora de 
central de ar 

Unid 3 
R$    

290,00 
R$ 

120,00 
R$ 

145,00 
R$    

185,00 
R$         555,00 

8 

Troca de motor 
ventilador central 
de ar 
(condensadora) 

Unid 5 
R$    

270,00 
R$ 

180,00 
R$ 

145,00 
R$    

198,33 
R$         991,67 

9 

Troca de motor 
ventilador central 
de ar 
(evaporadora) 

Unid 5 
R$    

260,00 
R$ 

180,00 
R$ 

155,00 
R$    

198,33 
R$         991,67 

10 

Reposição de gás 
central de ar 7.000 
BTU'S 

Unid 2 
R$    

150,00 
R$ 

120,00 
R$   

90,00 
R$    

120,00 
R$         240,00 

11 

Reposição de gás 
central de ar 9.000 
BTU'S 

Unid 2 
R$    

150,00 
R$ 

130,00 
R$   

95,00 
R$    

125,00 
R$         250,00 

12 

Reposição de gás 
central de ar 
12.000 BTU'S 

Unid 6 
R$    

150,00 
R$ 

150,00 
R$ 

100,00 
R$    

133,33 
R$         800,00 

13 

Troca de motor 
compressor de 
central de ar 

Unid 3 
R$    

600,00 
R$ 

450,00 
R$ 

565,00 
R$    

538,33 
R$      1.615,00 

  

Reposição de gás 
com troca de filtro 
de freezer 

Unid 5 
R$    

700,00 
R$ 

350,00 
R$ 

490,00 
R$    

513,33 
R$      2.566,67 

14 

Troca de motor 
compressor de 
central de freezer 

Unid 3 
R$    

150,00 
R$   

90,00 
R$ 

120,00 
R$    

120,00 
R$         360,00 

15 

Troca de relé de 
freezer, geladeira 
e bebedouro. 

Unid 5 
R$     

80,00 
R$   

45,00 
R$   

45,00 
R$     

56,67 
R$         283,33 

16 

Reposição de gás 
de bebedouro e 
geladeira 

Unid 6 
R$     

90,00 
R$   

90,00 
R$   

95,00 
R$     

91,67 
R$         550,00 

17 

Troca de motor 
compressor de 
bebedouro e 
geladeira 

Unid 5 
R$    

500,00 
R$ 

300,00 
R$ 

385,00 
R$    

395,00 
R$      1.975,00 
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18 
Troca de torneira 
de bebedouro 

Unid 3 
R$     

30,00 
R$   

27,00 
R$   

20,00 
R$     

25,67 
R$          77,00 

19 

Troca de motor 
ventilador de 
bebedouro e 
freezer 

Unid 3 
R$     

90,00 
R$   

55,00 
R$   

65,00 
R$     

70,00 
R$         210,00 

20 

Instalação de 
central de ar de 
9.000 BTU'S 

Unid 3 
R$    

150,00 
R$ 

130,00 
R$ 

120,00 
R$    

133,33 
R$         400,00 

21 
Instalação de 
central de ar de 
12.000 BTU'S 

Unid 3 R$    
150,00 

R$ 
140,00 

R$ 
125,00 

R$    
138,33 

R$         415,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
 R$    

13.852,00  

 
9. DO VALOR ESTIMADO: 
 
9.1. O valor estimado para a contratação em tela é de R$ 13.852,00 (Treze mil, 

oitocentos e cinquenta e dois reais). 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº 008/2017/PMO/SEURBI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE CENTRAIS DE AR, LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 
URBANISMO E INFRAESTRUTURA – SEURBI. 
 
DATA: XX/XX/2017 
PROPONENTE: 
 
(Formular Tabela) 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QTD UNID VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 VALOR TOTAL POR EXTENSO 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 

requisitos constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 

008/2017/PMO/SEURBI e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são:  

Banco ______  

Agencia _________  

Conta______________ 

c) O prazo de início do serviço será imediatamente após o recebimento da 

ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos que nos preços cotados todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

transporte e seguro, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 

pleitear a esse título; 

. 

...................................., ..... de .......................... de ............. 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS DE CENTRAIS DE AR, LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA – SEURBI. 

 

ASSUNTO: Credencial de Representação para TOMADA DE PREÇOS Nº 

008/2017/PMO/SEURBI. 

 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa.........................................................................vem pela presente, informar a 

V.ªs. S.ªs., que o Sr......................................................; CPF nº........... e carteira de 

identidade nº...................................... é pessoa designada para acompanhar a 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI, podendo para tanto impugnar, 

transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem 

precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 

Assinatura Identificável 

 

Local, XXXXX de XXXXXXX de 201X 

 

(Registro Geral e órgão Emissor) 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CF. 

 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI. 

PROPONENTE: (razão social da empresa proponente) 

OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS DE CENTRAIS DE AR, LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA – SEURBI. 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, que não existe em nosso quadro funcional, 

funcionário menor de 18 (dezoito) anos, desempenhando trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre ou funcionário menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7o, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 

 

Local,               de                  de  2017 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO V 

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9º DA LEI 
8.666/93 

 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação na Tomada de Preços 

Nº 008/2017/PMO/SEURBI, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, que a 

Empresa.....................inscrita no CNPJ sob o n.º..............., NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO 

OU ENTIDADE contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9º da lei 8.666/93. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.º 2 – Documentação para habilitação 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

Tomada de Preços Nº 008/2017/PMO/SEURBI junto a Prefeitura Municipal de 

OBIDOS, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento 

das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto 

da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexar ao Envelope n.º 2 – Documentação 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº 01/2017 - TP Nº 008/2017/PMO/SEURBI 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS-PMO E DE OUTRO LADO. A EMPRESA 
XXXXXXXXX COM AS ESTIPULAÇÕES 
SEGUINTES: 
 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, 

prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA  e CPF: 

071.880.802-91, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu bastante procurador 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente com as estipulações seguintes:  

CLÁUSULA I – DA LEGISLAÇÃO: 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à Lei Federal 

nº 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/06, com as devidas 

alterações e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA II  - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CENTRAIS DE AR, LIMPEZA 

E REPOSIÇÃO DE PEÇAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA – SEURBI discriminados de acordo com a TOMADA DE 

PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI, bem como a proposta apresentada pela 
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CONTRATADA, que ficam fazendo parte do presente, como se nele tivessem sido 

integralmente transcritos. 

CLÁUSULA III  - FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 – Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

3.1.1 – A pretendida contratação abrange, especificamente, a atuação técnica na 

realização de serviços preventivos e corretivos; 

3.1.2 – Entende-se por serviço preventivo aquele realizado com o objetivo de 

manter em perfeito funcionamento o sistema de climatização, reduzindo a 

probabilidade de falhas ou a degeneração do funcionamento de um equipamento, 

de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenir riscos à saúde dos 

ocupantes de ambientes climatizados;  

3.1.3 – Entende-se por serviço corretivo aquele realizado com o objetivo de 

retificar ou substituir peças e/ou componentes que apresentarem defeitos durante 

o funcionamento do sistema de climatização, de forma a normalizar o pleno uso 

dos equipamentos de ar condicionado.  

3.1.4 – A Contratada deverá prover todos os materiais e equipamentos para 

realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva descritos neste Termo 

de Referência. 

3.2 – Todos os aparelhos que receberem manutenção deverão apresentar etiqueta 

padronizada com as seguintes informações; 

3.2.1 – data da manutenção; 

3.2.2 – data da próxima manutenção; 

3.2.3 – Número de dias de garantia do serviço; 

3.2.4 – Nome do técnico que realizou o serviço; 

3.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA IV  - DA VIGÊNCIA: 

4.1. A presente carta contrato terá vigência de xxxxxxxxxxxx, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, 
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da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

4.2. A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

5.1. A presente contrato tem como valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), para contratação de uma empresa para 

aquisição dos produtos, conforme proposta apresentada. 

5.2. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, 

correrão por conta dos recursos próprios da dotação orçamentária:  

 

1616 – Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

04.122.0037.2020 – Manutenção das Atividades da SEURBI 

339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

 

CLÁUSULA VI  - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. Pela aquisição dos produtos citados na Cláusula I desta carta contrato, a 

Prefeitura Municipal de Óbidos, pagará à CONTRATADA em moeda corrente a 

quantia equivalente ao valor dos produtos de acordo com a solicitação da mesma. 

6.2. O pagamento será feito, mediante apresentação da Nota de Empenho e Nota 

Fiscal eletrônica e Certidões Fiscais Negativas, devidamente, datada e atestada pelo 

setor competente.  

CLÁUSULA VII  - DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos produtos, no prazo estipulado na cláusula VI, 

através da ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento 

financeiro indicado pela CONTRATADA, após a apresentação do 

faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no Artigo 

63 da Lei 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

c) Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade manifestada no 
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atendimento do serviço; 

d) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

 

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos licitados nas seguintes 

condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores;  

b) Vinculação a TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017/PMO/SEURBI; 

c) Manter-se durante toda a execução desta carta contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas as 

condições exigidas pela licitação; 

d) Entregar a nota fiscal de serviço com a descrição completa dos serviços; 

e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento, como estabelece 

o art. 71 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores; e, 

f) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e 

qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 

Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade; 

g) Oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos serviços executados. 

 

CLÁUSULA VIII  - DO REAJUSTAMENTO: 

8.1. Os preços ajustados permanecerão inalterados durante o período de vigência 

do presente Contrato. 

CLÁUSULA IX  - PENALIDADES: 

9.1. A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, obedecido ao disposto nos Artigos 86, 87 e 88 da Lei n.º 8666/93. 

9.1.1. No caso da CONTRATADA não cumprir os preceitos legais ou 

obrigações assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta 

cometida, as seguintes sanções: 

9.1.1.1 – Multa:  
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a) Correspondente a 0,5 % (meio por cento) sobre o valor dos produtos, por dia 

de atraso, no caso de incidência no fornecimento dos produtos licitado, no que se 

refere a prazos e condições pactuados; 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobre o valor global dos 

produtos contratado, independentemente de outras previstas neste instrumento; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas 

neste edital, no contrato e na legislação vigente. 

9.1.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

9.1.1.3 – Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a administração 

pública, enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

9.1.1.4 – Vale ainda para o presente edital, o disposto nos Artigos 86, 87 e 88 seus 

parágrafos e incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA XI  - DA ALTERAÇÃO DA CARTA CONTRATO: 

11.1. Este Termo de Contrato, regido pela Lei nº 8.666/93 poderá ser alterado nos 

termos do artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores. 

11.2. Este contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento nos termos do 

§8° da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XII  - DAS QUESTÕES DIVERSAS: 

12.1. O presente Contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n.º 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e modificações posteriores e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA XIII  - DO FORO: 

13.1. Os contratantes elegem o Foro da cidade de Óbidos, para dirimência de 

questões oriunda do presente termo contratual, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por privilegiado que seja, mesmo especial ou de eleição. 

 

E por assim estarem, concorde-se CONTRATANTE e CONTRATATADA, com os 

termos, condições e cláusulas contratuais, firmam o presente termo de contrato, em 
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03 (três) vias de igual forma, na presença de testemunhas constituídas que também 

assinam para os seus devidos efeitos legais. 

 

Óbidos (PA), xx, de xxxxx, de 201x 

 

_________________ 

-Contratante- 

__________________ 

-Contratada- 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª NOME:____________________________________ CPF: ____________ 

 

2ª NOME:____________________________________ CPF: ____________ 
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